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às í7:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á par
tÍr do dia 041O412023 às 08:30hs.;

DISPUTA DE PREÇOS: A paÉir do di

LOCAL: ,icitacoes.e do Banco do BÍasil.

POSTAS: Pafttu do dia 2410312023O RECEBIME OD

INíCIO DA SESSÃO DE
Cp'lO4l2O23 às 09:00hs.

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO
oo10001636/2023

Rêserva de quota
i,IE/EPP?
tr Sinr E Não

MENTO E SOB DEMANDA DE SERVIÇOS FUNERARIOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS F-ATíL,IAS
ASSISTIDAS PELO PROGRAMA PLANTÃO SOCIAL NO

PRE ISTROG Eo RE o A coNRA TTRA A oBJo ETO ÇÇ
EMPRESA RAPAED o Fo IMENNEC TO PA CELA.RR Dêciêto Fêdêrál n'

10.02412019

E Sim DNâo

Margem de pÍeÍe-
Íência?
D Sim E Não

venta e cinco mil reais).
O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE.DE ÉSTI
MATIVA DE CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL A EXISTÊN
CIA DE PREÇOS REGISTRADOS,NÃO OBRIGA A CO
TRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO.

VALOR TOT ES MADO: R$29
Vistoria? .

rflobrigatória

. n Facultativa
: E Nâó se aplica

tr.ção?
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ATE AS 13:00 HS DO DIA 03/03/2023 PARA O ENDE-
PEDIDOS CLARECIMENTOS:
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il.com

ATÉ AS 13:OOHS DO DIA 03/03/2023 PARA O
IMP NAç ES:

a hotmail.com
ENDEREÇO

VEJA PARTICIP AÇÃO NO PREGÂO

srcosREQUISIT REQUISITOS

NÃO HA

PEC FICOS

Adludicação global à licitante vencedora que apresentâr o menor preço.
A presente licitaçâo tem como objeto REGISTRO. DE PREÇO PÂRA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELAMENTO E SOB DEMANDA DE SERVIçOS FUNERARIOS, PARA ATENDER AS
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2023

SRP?
El Sim
tr Não

.Exclrisiva
ME'EPP?
tr Sím B Não

MUNICíPIO DE PIRACURUCÀ.PI, CONFORME. ESPE.CI-
FICAÇÓES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
EDITAL.

l
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE PIRACURUCA.PI
SECRETARIA DE ÍI,IUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMP.PI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔMCO SRP NO OO5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOLOOOI 63612023

Torna-se público, para conhécimento dos interessados,. que o(â) a Prefeitura municipal de
Piracuruca-Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administraçáo de AdministraÇáo e Fi-
nanças na Rua Rui Barbosa. 289. Centro, Piracuruca-Pl, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de jubamento íHE-
NOR PREçO GLOBAL POR LOTE), nos terrÍlos dâ Lei no 10.520, de í 7 de julho de 2002, do
Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012,
do Decêto n4.,7892, de 23 de janeiro e 2013,,da lnstrução Normativa SLTUMP n9'01, de 19
de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03. de 26 de abril. de 2018. da Lei
Complêmentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006;.da Lei no 11.488, de l5dejunho de2007,
do Decreto n' 8.538, de 06 de outubrô de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidâs neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Pârtir do dia2410312023 às :17:00hs; -
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á paÉir ilo dia 04t04t2023
08:30h8.;
lNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do diaO4l04l2023 às 09:00hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

as

1.1 O objêto da presente licitaçáo é a escolhà da proposta mais vantajosa para o REG]STRO
DE PREçO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELAi'ENTO E
SOB DEIIANDA OE SERVIÇOS F'UNERARIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMi-
LIAS ASSISTIDAS PELO PROGRAMA PLANTÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
coNFoRliE ÉsPEctFtcAçoEs coNTtDAS No TERMO DE REFERÊNC|A E EOITAL, conforme
especificações constantes a sequir, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em,itens, aonforme tabela constante do Termo de Referência,
todavia em face da complementanedade dos serviços entre si e as condiçóes emocionais êm
que os serviÇos deverão ser prestados, é inviável a fraginentação dos serviços, de modo que

os interessados deverão apresentar proposta para todos os rtens do lote.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, obser-
vadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3.1 A Ata de Rêgistro de Preços será gerenciada pela Secretaria de Administração e Finanças
sendo participante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e os ser-
viços serão prestados as famílias assistidas pelo Programa Plantão Social.

1.1. O Credençiamento é o nível básico do registro cada
dos interessados na modalidade licitatória P em sua forma elehônica.

1.2. Pâra ós interessados em participer do certame que desejam apresentar
SICAF deverão aprêseritar a documentaÉo exigida o Portal de Compras do Go
no sítio www.comprasqovernamentais.qov,br,
1.3. Ô credenciamento junto ao provedor do sistema onde será procéssada a'liôitaião
não,se confunde com o sistema do cadastro do âICAF e implieà a responsabilidade dolicitante
ou de seu representante legal e â presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das
transações inerentes a este Pregão que serão processadas no sistema eletrônico licitaçôes-
e do Banco do Brasil.

2.1 As despesas para.atender â esta licitaçáo.estão prggramadas em dotaÇão orçamentária
própria, prevista no orçámento do Município para o exercício de 2023.

1..4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eJetuedas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados. diretamente ou por seu representante, excluída. a rêsponsabilidade dorproyedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotoÍa da licitaÇão por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercêiros.

1.5. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidáo dos seus dados cadastiais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pêla informação, dêvendo
proceder. imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão logo identifique incone-

ção ou âquelês se tornem desatuâlizãdos.

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificãção
no momento de habilitação.

5.1 Poderão participar dêste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel
com o objeto desta licitaÇão.

5.2 Os liotentes deveráo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, SE FOR O
CASO,

5.3 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente
estabelecidas no país. cuja finâlidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto
do presente Pregão Eletrônicos, que satisfaçam intêgralmente as condiçóes deste Edital e
estejam devidamente cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.
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5.4. As empresas que optarêm por participar do presente Pregão, mediante o cadastra-
mento citado acima, deveráo iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a
inclusão das informaçóês básicas. relativas à..constituição, localrzação e identificação societá-
ria da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimenlo a um ór-
gão cadastrador, o qual validará as infor.maçôes registra§as no Sistema (ceso.êste procedi-
mento tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação
exigida e apresentada.

5.5 Os pÍoponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação
de suas propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno Borte,'para á§ sociedades coopêratíVas niencionadas no artigo 34 da Lei no í 1.488,
de 2AO7 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físicâ e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites prêvistos da Lei Complementar no 123. de 2006.

5.7NáopoderãolparticipardeStalioitaçãooSintereSSadoS:...,l;i..
5.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente:
5.7.2 que nào atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.7.3 estrangeiros que não tenham representaçâo lêgal no Brasil com podercs expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4 que se enquadrem nas vedações prevístas no artigo 90 da Lei no 8.666. de '1993;

5.7.5 que estejam sob falência. concurso de credores. concordata ou em processo de dis-
soluçáo ou liquidação:
5.7.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.7.7 Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa coft.
dição (Acórdão no 7 461201 4-Í CU-Plenário).
5.8 'r. Como condiÇão pa{a participaÇão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "náo" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.8.1 quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorêcido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.8.2 nos itens exclusivos paía participaçâo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.8.3 nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do. campo "não" apenas produzirá o efeito dê o licitante não
ter dirêitô ão tratamento favorecido previsto ria Léi Complementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte;

5.8.4 que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seu§ anexos;
5.8.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias,
5.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigato-
riedade dê declarar ocorrências posteriores:

5.8.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz.
nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
5.8.8 que a proposta foi elaborada dé forma independente, nos termos da lnstrução Nor-
mativa SLTI/MP no 2, de '16 de setembro de 2O09;
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5.8.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos iriciso§ lll êilv do art. 1o e no inciso lll do art. 50

da Constituição Federal;

5.9 A declaraçáo falsa relativa ao cumpÍirnento de qúalquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e nesle Edital. : '

15
a\

6.1
visloria.

Tendo em vista a naturêza do objêto da.Jicitâção não sêrá necessário a realizaÇão de

7 .1 ..,, Os licitantes encaminharão, exctrusivamente por meio do sistema,..ronceÍnitente-
mente Com os documentos de habilitaÉo exi§idos no edital, proposta com a des«içáo do
ob.leto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú-

blica, quando, então, encerrar-se-á automatica§lente a etapa de envio dessa documentasâo.
7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que cons-
tem do SICAF. assegurado aos demais licitantês o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.
7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a.documen-
taÉo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de r,e€ularidade Íiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § ío da LC n" 123, de 2006.
7.5 . lncumbiÍá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di-
ante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documêntos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do.certame, prdem de classificaçêo enqe as pro-
postas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentoe de nego-
ciação e julgamento da propostà;
7.8 Os documentos que compóem a proposta e a habilitâção do licitante melhor classifi-
cado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acêssô público após
o encenamento do envio de lances.

8.1 O licitante deverá ,enviar sua proposta mediante o.preenchimento, noisistema ele-
trônico, dos seguintes campos:

8,1,1 VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO;

8.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especificação
do Termo de Referência.

8.2 Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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8.3 Nos valores propostos eslarão inclusos totos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributáriôs, comerciais e,quaisquer outros que incidam direta ou in-
diretamente no fornecimento dos bens.
8.4 A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, bem
como as obrigaçôes previstas na legislâçáo para execução dos serviços.
8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte-
ração, sob alegaçâo de erro, omis§âo ou qualquer outro pretê)Ío.
8.6 O prazo de valldade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de sua apresentaÇão.
8.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de re-
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

8.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados poderá ensejâr a abertura de prqcessg administrativo para apuraç§o das irregu-
laridades.

9.1 A abertura da presente licitaçáo dar-§e-á,,.em sessão pública, por meio de sistêmA
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 O Pregoeiro.verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logg,aque-
las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conte-

,, nhalJl vícios insanáveis ou.não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo dê
Referência.

9.2.1 lêmbém será desclassificada a proposta que identifique o liiitante

I2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sisteme, com acom-
panhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3 A'náo desclassificação da proposta rnão íúpede.o seu julgamento definitivo êm sen-
tido contrário, levado a eíeito na fase de aceitâção.

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-
mentê estas participaráo da fase de lan@s. ...

I4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
9.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusiva-
mente por meio do sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados dg. seu recebimento
e do valor consignado no registro.
9.5.1, O,.LANCE DOTLOTE,
LEVANDO EÍ'' CONTA O VALOR TOTAL OE PRO.
POSTA RVIçOS 

'UNE.RÁRIoS, §ENDO O QUANTITATIVO (o
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9.5.? seRÁ oesclassrFrcADA A pRoposÍA nrxeeuivçt- ou eUE ApRESENTE
os pREÇos txcompnrivers eARA e execuçÃo Dos sERVtÇos.

9.5.3 lpós o ENcERRAMENTo DA DrspurA eARA oBTENçÃo oo vALoR GLo-
BAL Do LorE, o LIcÍTANTÉ DEVERÁ ENcÀMINHÂR pRoposrA READEQUADA tNDt-
cANDo o vALoR uNrÁnro DE cADA sERvrÇo euE corrpoE o LorE.

9.6 Os licitantes .poderãcí;oferecer.lances,sucessivos, observando o horáiio fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance devalor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enire os lances, que incr-

dirá tanto em .relação aos a
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9.9 Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputâ 'aberto",
em quê os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com pronogáç§gg', ., ;.

9.íO A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e. após is6o, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando hower lancq'ofertado nos últimos dois mi-
nutos do período de duraÇão da sessão pública.

9.11 A prorrogação automática da êtapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.12 Não havendo nove§. lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sislema,
podeiá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadameíte, admitir ó reiiiíiio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalecendo aquele que for
recebido e registÍado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessão.pública, os licítantês serão informados, em:lemfp real,

do valôr do mênor lance registrado, vedáda a identificáifo do licitante.
9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no deconer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema ele.lrônico poderá permaàecer acessível aos'licitantes para a recepfio dos lances.
9.17 Qúãndo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persi§tir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoríidas
vinte e quatro horas da comunicaÇão do fato pe.lo Pregoeiro ãos participantes, no sítio eletrô-
nico utilizado para divulgação.
9. í I O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTÉ, ASSIM COMPRE-
ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DO SERVIÇO LEVANDO
EM CONTA A QUANTIDADE INDICADA NO TERMO DE REFERÊNCIA PARA CADA NPO
DE SERVIÇO FUNERARIO.

9.19 Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.
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9.21 Nessàs condições, as propostas de $icroempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance sêrão consideradas-empatadas com a primeira colocada.
9.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
pnzo de 5 (cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a comunicação aúomá-
tica para tanto.
9.23 Caso a microempresa ou a êmpresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantês mlcroem-
presa e empresa de pequeno porte que se encrntrem naquele intervalo de 5% (cinco por

de pequeno porte que se encontrem nos intérval OS estabelecidos nos subitens riores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pnmeiro pode apresen-
tar mêlhor oferta.
9.25 Só poderá haver êmpate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.26 Havendo eventual empate ent!'ê propostas ou lances, o critério de desêmpàtê será
aquele,previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, su-
cessivamente, aos bens produzidos.

Z;121 ;:,'fl';,".,, brasi rei ras;

9.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologiâ.no País;

9.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às re-
gres de aces6ibilidade previstas na legislação.
9.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
9.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá enca-
minhar, pelo gistema. eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresêntâdo o mêlhor
preço, para que sejà obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes
das previstas neste Edital.

9.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02
(duas) horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao últrmo lance ofertado

@
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9.20 Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez-encerrada a etapa de lances,riserá êfetivada a verificaçâo auto-
mática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará êm

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeíra colocada. se esta for empresa de maior porte. assim
como das dem.ais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos,arts. 44 e 45 da LC no
'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

cento),. na ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo.estabelecido
no subitem anterior.
9.24



após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

9.29 Após a,negociaçáo do preço, o Pregoeiio iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento
da proposta.

1 0.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadê do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 1O.02412019.

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n" í455l2018r11TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo êxigidô'ou que apresentar preço manúeÊtârnente inexequivel. .,:',,,.. ::..:

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários sim-
bólicos, irrisóiios.ou de valor zero, incompátitei§ côm bs preços dos insumos e salários de
mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e inslalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dâ remu-
neração.
10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para abrir a exe-
quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências,.com vistas ao saneamento dãs propostas, a sessão pública some ser

coMISSÃo pERMeNe@ »r r-rcnAÇÃo-cpL

têce-reiniciada .mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho
ncia será registrada em ata;

10.5 0 Piegoeiro poderá convocaro licita
por meio de fúncionalidade disponível no sis
sob pena de nâo aceitaÇão da proposta.
10.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitáçáo fun-
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo. :

10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-sê a Planilha
de Custos e Formaçâo de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por
outro meio eprazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da propostá
"10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou 'iance.subsequente, e, assim sucessivamênte, ne ordem de cla§§ificâção. ..'

1O.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, ínformando no "chaf'a
nova data e horário para a sua continuidade.
10.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposla ao
licitante que apresentou o lancr mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à sub-
sequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço melhor.

ra enviar documento digital
no prazo de alé 24 (vjnte e qu
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10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.1 Como condiçáo prévra ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante deten-
tor da proposta classÍficada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual.Cescumpri-
mento des condiçôes dê participação, especialmente quanto à existência de sançâo que im-
peça a participaçào no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos s€guhtes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (www.oortaldatransparencia.qov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, man-
tido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.brfi mprobidade adm/consultár reque-
rido.php).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunel de Contas da União - TCU,

11 .1 .1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf . apps.tcu.gov. br4
1 1 .1 .2 A consulta aos cadastros será rêalizadâ êm nome da empresa licitante e tambem de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429. de 1992. que prevQ dentre as
sanções impostas ao responsávêl pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-

Ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.
11.1.2.1Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.
11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros.
11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestaçáo previamente à sua desclassificação.
11.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

11.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên-
cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 ê'45 dâ Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas ê empresas de pe-

queno poÍte, sempre que a proposta não for aceita, e arÉes de o Pregoeiro passar à subse-
quente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre-

visto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.
10.10 Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificará a habili-
tação do licitante, observado o disposto. neste Edital.
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11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verifi-
cada por meio do SICAF, nos documentos por eb abrangidos em relação à habilitação jurí-
dica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quelificaÉo econômicã financeira e habilitaçáo téc-
nica, conforme o disposto nã lnstruÇão Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
11.2.1 O interessado. para êfeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SE-
GES/MP no 03,.de 2018 mêdiante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior à data prevista para recebimento
das propostas;
11.2.2 E dever do licitante,. atualizar previamente as comproveções.. constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con-
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, excÉto se
a consuha aos. sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes feita. pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do DecÍeto 10.024, de
2019.

'11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, êm formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)
horas e máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitaçáo.

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos me-
diante apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em tBlação
à integridade do documento digital.

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF diferen-
tes. salvo aqueles legalmente permitidos.
í 1.6 Se o licitante fot a ínaltiz, todos os documentos deveráo estar em nome dâ matriz, e
se o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documàntos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente êm nome
da matriz.
11.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND'e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do Íecolhimento dessas contribuições.
11.8 Ressalvado o dispo§to nesse edital, os licitantes deverâo encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.9 HAETL|TAÇÃO JURiD|CA:
11.g.1 No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mer-
cantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CeÍtificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à vêÍificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limi-
tada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
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11.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:
11.9.5 No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da.indicaçáo dos seus admi-
nistradoresi
1 1 .9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatulo social em .vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem, como o registro de que trata o art. 107

da Lei no 5.764, de 1971;
1L9.7 . No caso de emprêsa ou sociedade estrangeira em funciônamento no País: decreto
de autorização;
1í.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva i

1'1.9.9 Declaração de Regularidade conforme dispõe o art. 30 da Resoluçáo CNMP N"
3712009, informando que a empresa nâq tem c.omo só-oio, gerente ou diretor, queseja membro
ou servidor ocupante de cargo de direção do Ministério Público da União, bem como, cônjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusiv€;.de acordo com o modelo do Aaexo Vl
do Termo de Reíerência;
íí.,I0 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
'1'1.í0.1 prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso:

11.10.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta@o de
certidâo expedidâ conjuntamente pela SecretaÍia da Recerta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-
dêrâis e à Dívida Ative de União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, ôos termos da Portaria Conjunt a no 1 .751, de O2t1Ot2O14, do Sêcretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ge ral da F azenda Nacional.

11.10.3 prova de regularidadê com o Fundo de Garantia do Tempo de Servitri:{FcÍS);

í 1 .10.4, prova de inexistência .dedébitqs inâdinplidos perante a.justiça do trabalho, mêdiante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa. nos teÍmos do Título
Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;

11.10.5 prova de inscnÇão no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao..domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

íí.10.6 prova de regularidade com a Fâzênda Estadual e Uunicipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

í í.10.7 casa.o licitànte seja considerad-o isento dos tributos estaduais relacionados ao ob.ieto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante declaraçáo da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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I í .í 0.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em-
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de com-
provação de regularidade fscal, mesmo que esta apresente a§uma restrição, sob pena de
inabilitação.

11.11 QUALTFTGAçÃO EGOilÔÍrircO-FTNANCETRA.
1 1 .1 1 . 1 certidão leSàtiv?tde falência expedida pelo distribuidor:,dq ,sâde da pessoa juridica;

11.11.2 balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigí-
veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira da empresa,
vedada a sua substitúiçáo pór balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quândo encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

11.11.2.1 No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍte, a apÍêsentação de
balanço patrimonial do último exercicio Íinanceiro. (Art. 3o do Decre{o no 8.538, de 2015);
11 .11.2.2 no caso dê empresa constituída no exercício social vigente, admite+oqapre-
sentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis rêferentes ao período de eÍs-
tência da sociedade;
11 .11.2.3 á adúissível o balanço intermediário, se decorrer de lêi ou contrato s@Íalies-
tatuto social.
11.'1 1.3 A compÍovação da sitUaçáô.financeira da empresa 9êrá constatadâ mediante obten-

ção de índices de Líquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supe-
riores a 1 ( um) resultaàtê§ daaplicáçâo das fórmulas: . ,'t't"'" 

,,,

Ativo Circulante + Realizável á '

LG= Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circülante + Passivo

Não Circulante

Ativo Circutante

11.11.4 As empresas que,,apre§entarem resultado inferior ôu igqal.a í(um) em.qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Sôlvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LÇ), deverão com-
provar, considêradb§. os..riscos para a Administraçáo, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimó ôu ô patíinônio líquido minimo de 1O (dez) por cento do valor estimado da
contrataçâo ou do item' pertinente.

11.12 OUALtFTCAÇÃOTÉCNTCA

'1.1'l..1 A licitante deverá apresentar:
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Passivo Circulante
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a) Atestado(s)
atual em contrat
que a licitante g

objeto licitado.

ou Declaração de Capacidade
o, fornecido por pessoa jurídica

erenciQlt ou Qsteja. gerenciando

Técnica de bom desempenho anterior e/ou
de dirêito público ou privado, que comprove
a entrega dos pr.odutos compatíveis com o

12.1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser êncaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, [mínimo de duas horast, a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no sistema
eletrônico, e deverá:
12.1.1 Ser redigida em língua poítuguesa, dâtilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, dev-endo a última folha ser assinada e as demais ru-
bricadas pelo licitante ou seu rêpres€ntar e legal.
12.'l .2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
12;1.3 A proposta final devêrá ser documêntada noqiautos e será levada em consíderação
no deconer da execução do contiato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.
12.1.4 Todas as espêcificaçôes do objeto ,contidas na. proposta, tais como marc4. modelo,
tipo; fabricante e procedênciá, viiiôulam a Cántratada:''l' :. . ,'

12.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
12'2.1 Octirrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, plevãlêcqrâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estes últimos.
12.3 A ofe.rta deverá ser fir6e1:'9 p1"ai.", limitadarttdgqrosamente, ao objeto dgstê,'Edital,

sem conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condiÇão que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificaçâo.
12.4 A proposta deverá obedecer aos termos destê Edital e seus Anexos, não sêndo con-

siderada aqúela que não correspônda às ê§pecificaçôes ali coritídas ou que estabêlêç vín-

culo à proposta de outro licitante.

b) DECLARAÇÃO de que a empresa dispõe de instalaçôes, equipamentos, aparelha-
mento e pesroal técnico adequado e disponível parc a rcalE:açâo do objeto da licitação, PO-
DENDO SER:SANADA,A QUALQUÊR TEMPO ESSA !'NFORÍVIAÇAO.

11.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

'13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lici
tante qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno,pórte, se for o caso, será con-
cedido o prazo de no mínimo triôtâ minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção

de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor-

rer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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.\13.2 Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiviààde e a exis-
tência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se edmite ou não o recurso, funda-
mentadamente.
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méÍito Íecursal, mas apenas verificará
as condiçóes de admissibilidade do recurso.

Éo motivadá do licitante quanto à intenção de recorrer importará

13.2.3 Uma vez adm.itido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fícando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querêndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistêma eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes as-
segurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

8,\

13.2.2 A falta de manifesta
a decadência desse direito.

13.3 O âcolhimento do recurso i

mento
13.4
dereço constante neste Edital

14.i',
14.1.1

A sessão pública poderá ser reabert4'
Nas hipóteses de provimento de iecurso que leve à áàulaçáo de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2 Quando houver erro na aceitaÇão do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-
provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da L o

a-
mento da etapa de lances

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para âcom
sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a

15.í O objêto da licitâçáo será adjudrcado ao licita nte declarado vencedor, por ato do Prego-

ra

eiro, que tenha apfesentado o menor preço global do lote e preenchido aos requisitos de
habilitaÇão. caso não haja interposição de recurso, ou pêla autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

15.2 pós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologará o procedimento licitatório. ,.':
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'16.1 Não haverá exigência de ga.antia de execuçâo para a presente contratação

17.'l Homologado o resultado dâ lícítaçáo, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital

í7.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assina-
tura, mediantê correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinada e devolvida no prazo de 24..(vinte quatro) horas, a contar da data e

17.2 0 da Ata de Registro
poderá ser prorrogado uma única vez, por igua o solicitedo pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. ,...

17.3 SeÉo formalizadas tantas Atas de Regisbo de Preços quanto necessárias para.o 1fuis-
tro de.todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indica-çáo do licitanteriônce-
dor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais con-
dições.

17.4 Será incluído na ata, sob a Íorma de anexo, o registro dos licitantes que acêitarêm cotar
os bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na Sequência da clâssifica-

çáo do certame, excluído o percêntual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos.lequisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993; 

,,,:,,:

17.5 AARP terá validade de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.

í8.1 Após a homologação dat licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
18.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorízaçáo), sob pena de decair do direito à con-
trataçâo, sem prejuízo das sanções previstas ne§e Edital.

18.2.1 Altêrnativamente à conúoiàçao para comparécer perantê ô órgão ou entidade,para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 03. (três) dias, a contar da data de seu receblmento.
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18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

í8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali es-
tabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus ane-
xos;

18.3.3 a contÍatada reconhece que âs hipóteses de rescrsão são aquelas previstas nos ar-
tigos 77 e 78 da Leí no 8.666/93 e reconhece os direitos da Admínistração previstos nos artrgos
79 e 80 da mesmâ Lêi.

18.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, pronogável conforme
previsão no Art. 57, da Lei 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de
referência.

1 8.5 Previamente à contratação a Administração Êalizaú consulta ao SICAF pâra identi-
ficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou en-
tidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indire-
tas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e
nos te!'mos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de conlrato, e
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramêÍúo,.sem
ônus, ar*es da conlratação.

18.5.2 Nâ hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situâção perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

18.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprova-

ção das,.condições de habilitação consignadâs no edital, que deveráo ser mantidas,pelo lici-
tante durânte a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.7 ,Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prquízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabí-
veis a êsse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitade a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementãres e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

19.1 As regras acerca do reajustamento ou repactuaçáo de preços, são as estabelecidas
na legislação que rege a matéria, sendo que aplica-se a presente contrataçâo as regras pre-
vistas na legislação para reajuste e revisão dos preços registrados nos termos da Lei no

8.666/93.
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19.1 Os critérios de reqebim
no Termo de Referência.

ento e aceitação do objetó'ê,'de. ÍscalizaÇão êstáo previstos

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratadâ são as estabelecidas no Termo de

21.1 As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este EditâI..

221 Comete infração administrativâ, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o licitante/ad-
judicatário que: 

:t .. . 
.:' ,,, .,.

22.2 nâo assinar o termo de óontrato ou acàitar/retirar o instrumento equivalente, quando con-
vocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 nào assinar a ate de rêgistro de preÇos, quando cabível;

22.2.2 a1esentar documentação falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.2.5 No mantiver a proposta;

22.2.6 Cometer Íraude fiscal;

22.2.7 Compoiar-se de modo inidôneo;

22.3 As sançôes do item acima também se aplicam eos integrantês do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preÇos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em guahuer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer Qualquer das.infraçôes discriminadas nos slbi-
tens anteriores ficará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançóes:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prêJuízos significatrvos ao objeto da contratação;

l'at I I ll r r'.\ \1r '\J rtÂi r )r 
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Referência, bem como nq ARP e Contrâto; os quais devem. ser interpretado-s como comple-
mentares entre sí.
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22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o.valor estimado do(s) item(s) pre;udicado(s)
pela conduta do licitantei

22.5.2 Suspensáo de:licitar e ínipedimênto de ôôhtratar com ô'órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de
até dois anos;

22.5.3 lmpedimento de,lioitar e dê contratar com a União e désçredenciamánto no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos:

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moti.ros detêrminantes da puniçáo ou até que seja promovida a rea-
bilitaÇáo perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que ã Contratada ressáióir a Contiâtàirte pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçáo administratrva tipificada pela Lei no 12.&46, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-
rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe-
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos procasrceckrÉ
nistrativos específicos para apuraÇão da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Públiéa Federal resultár'iles de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou'sêm â ÉaÍtici-
pação de agente público.

22.11 . Caso o valor da multa não sêja suÍiciente para cobrir os prejuízos,,.causados pela
condútairdo licitante, a União ou Entidade poderá.,cobrar o valor remânescentê judicialmerúe,
conforme artigo 419 do Código Civil.

22.12 A aplicaçáo de qualquer das penalidades:previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obser-
vando-sê o procedimento previsto irà Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9 784, de 1999.

22.13 A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As. penalidádes serão obr.igatoriamente rggistradas nd SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas no Termo
de Referência.
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vistas nos artigos 20 e 21 do De

24 1 Ate 03 (três) dias úteis antes da data design ada para a abertura da sessào pública,
gualque-rpessoa poderá impugnareste.Edital..,t,.,,.,:

24.2 A impugnaÇão
ruca@hotmail.com ou
PLpi.qov.br

certame.

24-8 A concessão de eíeito suspensivô à imÊugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo. pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincula-
rão os participantes e a administração. 

.

{

23.2 A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudícará o resultado do
certamê em relaçáo ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificaçáo dos licitantes.registrados deverá ser respeitada nas contra-
tações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceÍtame náo assine a ata ou

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realizaÉo. do cer-
:.-

24.5 As pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-
ados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da ses-
sáo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no_Editat.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dê dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração do editâl e dos anexos.

24.7 Aa impugnações e pedidos ile esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

Oc\
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23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-sê-á Ata no sistema eletrônico.
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25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaçáo do certame na data marcada, ã sessão será automaticamente transferida paÍa o

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública ob-
servarão o herário,de BÍasília.,- DF. .

25.4 Nd'julgàúento]das pÍopostàs e da habilitaçãô, o Pregoeiro poderá sânar erros ou
falhas que não afterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despachó fundamentádo, rêgistrâdo em'âta ê ace$sível a todos, atribuindo-lhes va-
lidade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da
disputa, a busca da proposta mais vantajosa. a busca da verdade serviço e em homenagem
ao princípio do formalismo moderado.
25.5 A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi-
nistraçáo, s,princípio da isonomia, a finalidáde er.á sêgurança da contratação. '.. :

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas pro-
postas e a..Administração não será,..iem nênhum..citsg,. responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do proce§so licitatório.
25.8 Na contagem dos prazos
dia do inlcio. e incluir-se-á o db ve
expediente na Administrâção.

estabelecido§,neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
ncimento. Só se inicram e vencem os prazos em dias de

25.9 ', O desatendimento de exigênciaêr,formais não essenciais não importará o afâstâ-
mento do licitante, desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os principios
da isonomia e do.interesse público. .r.,,. ,, .:,:,,.

25.10 Em caso de divergência entÍe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

elecido, desdê que náo

ue compôem o processo, prevalecerá as disposiçôes legais aplicáveis a matéria.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no éndereço elêtrônico

Pl.oi .oov.br. BB TCE PI e tambem poderáo ser lidos e/ou obtidos no ende c racu-

a
b
c
d
e

ruca@hotmâil.com nos:,dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 hoÍas, mesmo endêÍeço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerâo com vista franquea'Ca aos
interêssados.
ZS.fZ int"gra, este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Minuta de Termo de Contratg;
ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo:
ANEXO lll - Declaração de lnexrslência de Empregados Menores,
ANEXO lV - Declaração de Enquadramento;
ANEXO V - Módelo de Carta-Proposta para Fornecimento;

Piracuruca-Pl, 23 de marco de 2O23
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f)ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços;
S) ANÊXO Vll - Termo de Referência

Oziel da Silva CêresÍr?ro
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Gerenciador do SisÍema de Registro de Preços


